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ESCLARECIMENTO 1 

 

PROCESSO Nº 027/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2019 

 

OBJETO: Aquisição de Materiais – Café em pó, através do Sistema de Registro de Preços, 

conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.   

 

 

Abaixo transcrevemos pedidos de esclarecimento encaminhados via e-mail por licitantes 

interessadas no PRE 22/2019 e as respostas fornecidas pelas áreas competentes: 

 

Pergunta 1 – No item 6.4.1 pede-se que esteja incluso o ICMS do estado de SP e não do 

estado de origem, gostaria de saber qual seria o valor do ICMS em questão. 

 

Resposta 1 – Alíquota interestadual do Fornecedor do Estado do Paraná para São Paulo é 

de 12% ICMS. 

Não incidência do DIFAL (Diferencial de Alíquota), pois o produto Café dentro do Estado de 

São Paulo classificado NCM 0901.2 faz parte da cesta básica, abaixo legislação: 

Artigo 3°, inciso III e § 2º, do Anexo II, do RICMS/2000 - (CESTA BÁSICA) - Fica reduzida a 

base de cálculo do imposto incidente nas operações internas com os produtos a seguir 

indicados, de forma que a carga tributária resulte no percentual de 7% (sete por   cento). 

III - café torrado, em grão, moído e o descafeinado, classificado na subposição 0901.2 da 

Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH 

 

 

Pergunta 2 – No termo de Referência no item 1, letra c), descreve-se um café com o tipo 

Tradicional. Ainda no item 1 letra e), pede-se uma nota sensorial mínima de 5,5 na escala 

sensorial, portanto conflitando a letra c) anteriormente. O tipo tradicional de acordo com a 

escala sensorial da ABIC é classificado com as notas de 4,5 até 5,9, portanto peço uma 

reavaliação e uma retificação do valor estipulado como mínimo. 

 

Resposta 2 – Conforme o termo de referência a escala mínima é 5,5 e será solicitada amostra 

do material ofertado para aprovação. 

 

 

Pergunta 3 – Conforme termo de referência o tipo de café a ser comprado é da categoria 

tradicional com pontuação 5,5 na escala sensorial, diante disso solicitamos o esclarecimento 

se será aceito café da categoria superior que possui pontuação acima de 6,0? 

 

Resposta 3 – Conforme o termo de referência a escala mínima é 5,5 e será solicitada amostra 

do material ofertado para aprovação. 

 

SP, 24/07/2019.  

Luiane de A. Moreira 
Pregoeira 


